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ESTÂDO DA PÀRAÍBA

PREFETTURÂ Í{JÍ{ICIPAL DE DI,ÂS ESTMDAS

PREGÂO ELETRô ICO NO W3I2S23
PROCESSO AI».TINISTRÂTIVO I{O 23O119PEO@O3

cor{TRATO fe QS27 12023- CPt

TERI,O DE CO{TRATO QUE ENTRE SI CELEBRAII A PREFEITURA II'Í{ICIPAL DE ÍXJAS ESÍRÂDÂS E

] PI{EUS LTDA., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMIT'IADO NESTE INSTRUMENTO I'IA FOR|,|A

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURÀ l.lUlüCIPAL DE IXrAS ESTRADAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, Cl{Pl ne 98.787 .ga2/gàOl- 10, neste ato representada pela
Prefe!.ta loyce Renally Felix Nunes, Enasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda 5ão Francisco, sN - zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne o9o,4A7.5O4-4O, carteira de
Identidade ne 3.579,572 SSP, doravante simplesmente CO'ITRÂTANTE, ê do outro lado I P EUS LTDA. - AVENIDA

7 DE SETEI4BRO, 553, CENTRo - RIO FORTUNA - SC, CNPI ne 44.472.217 /Og0L-70, doravante simplesrente
COI{TRATADA, decidiram as partes contratantes assinâr o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condiçôes seguintes:

CLAJSULÂ PRIHEIM - Ix)S FTiI'ÂIIE TOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade PreÊão Eletrônico ne OOOo3l2g23, processada nos ter[os da

Lei Federal ne 10.520, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiariarente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lêi Complenentar nQ 123, de 14 de dezembro de 2A06; Decreto Federal n" !0-924' de 20 dê Setembro
de 2019; e leglslação pertinente, consideradas âs alterações posteriores das referidas normas.

CUíUSULÂ SEGI.NDA - Íx) OB]ETO:
O presente contrato tem po. objeto: Aquisiçóes parceladas de pneus diversos, destinados aos veÍculos
próprios e máquinas pesadas deste Municipio.

o fornecinento deverá ser exêcutado rigorosamente de acordo com âs condições exprêssas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade pregão

ÊIet"ônico ne oo@312o23 e instruções do contratante, docunentos esses que fican fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcriçâo; e será realÍzado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRÂ . Íx) VALOR E PREçOS:

O valor totaL deste contrato, a baie ao preço proposto, é de R$ 82.106,s9 (6ITENTA E DoIs HIL E CENT6 E

SEIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).

rrEÍ{ ESpECTFTCÂCÀO

16 PI{EU 14@X24 12 LülÁs

17 PI{EU 17.5-25 12 Lü{AS

19 PNEU 18.4-30 12 LONÁs
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3.639,U 43.66A,44

2-999,99 2).999,92

3.609,62 74.41A,44

TOÍÁL 82.105,88

cLÁusulÂ QUÂRÍA - m REÂllrsraliE[ro:
oi"p"ãçtt-.""t-tados são fixos e irreajustáYeis pelo 

-perÍÔdo 
de un ano'

Dentro do prazo de vigência do contrato- e nediante solicltação do contratado, os preços poderão sofrer

reajuste após o interregno a"-ril"o, "" mesma proporção da variação verificada no rPcA-rBGE acumulado'

intãiadas e concluidas após a ocorrência da anualidade'
Nos reajustes subsequentes "a 

p"i"ài"a, 
-t 

interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financei.ros do último reajuste.
No caso dê atraso ou não oiv-uigaçao do Índice de reajustamento, o contratante pagará ão contratado a

importância calculada p"rr,iit-ii, variação conhecida, llquidanáo a diferença 
_ 
correspondente tão logo

seja divulgâdo o índice a"tiniiirã. riia o contratado obrlgado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustãmento de preços do valor renanescente, senpre gue este ocorrer'
t{as aferiçóes finais, o índice atualizado para reajuste será' obrigatoriamente' o definitivo'
caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e;tinto ou de qualquer forna não possa mais

sêr utilizado, será adotado, em suústituição, o quê vier a ser determinado pela legislacão então em

vigor.
t{a ausência de previsão Legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficid Para
o reajustamento do preço do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo. \
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0 reajuste poderá ser realizado por apostilàmênto.

CLÁJSULÀ QTJI TA - DA DoTA@:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
o9.oo - 26.782.. 10]02.2039 _ s9€ - 3. 3. 90. 30.a1.

CLÁUSULÀ SEXIA - DO PAGÀIIE TO;
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constante do orçamento vigente:

0 pagàmento sêrá efêtuado nâ Tesouraria do contratante, mediante processo regular, da seguinte mâneirâ:Para ocorrêr no prazo de trinta dias, contados ao períádo de adimplenrento.

CUíI'SULA SÉTI A - tNS PRÀZO§:
o prazo máximo pâra a execução.d". o!j-1t9_ ora contratado, que adnite prorrogação nas condições e hipótesesprevistas no Art- 57, §1", da Lei a.666/93, está abaixá indicado e será cãnilderado da ênissão do pedido
de Compra:

Entrega: 15 (quinze) dias.
a vigônciã do presente contrato será determinada: 10 (dêz) meses, considerado da data de suã assinatura,encerrando-se en 3UlZl 2923.

cl/ít suut oITÂvÂ - DAS OBRIGÂçõÊS m C(I|TRATÂIIÍE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de a€ordo com as respectivas
cláusulâs do presente contratoj
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;c - I'lotificar o contratado sobre qualquer irêgularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecÍdo, exercendo a mais a[pla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes cdn atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos dà norma
vigente, especialnente para âcompanhar e fiscalizar a suâ execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para asslstência e subsÍdio de informações pertinentes â essas atribulções.

CLÁU§JLA M,T{A - IIAS oBRIGAçõES m C{,T{TRATAm:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cIáusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidadê estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-sê por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - llanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represênte integralmente e todos os seus atos;
d - PerÍitir e fâcilitâr a fiscalização do Contratante dêvendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contrâtante ou a terceiros, decomentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - l{ão ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devidã autorização expressa do contratante;
g - llanter, durante ã vigência do contrato, em compatibilidade coo as obrigações assunidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidâs no respectivo processo licitatório, apresêntando ao
contratantê os documentos necessários, semprê que solicitado;

cLÁUsULÂ DÉCIIA - DA ALTERAçÂO E RESCISÃO:

Êste contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei A.666193.
O Contratado fica obrigado a a€êitar nas mêsÍtas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes quê

se fizeaem nas corpras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lei n" 8.666/93. Nenhum

acréscino ou supressão podêrá exceder o limite estabetecldo, saldo ãs supressôes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIüA PRI EIRA. DO RECEBTÍíEiÍÍO:
Executado o p.esentê contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas os
procêdiãrênto e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as

disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei n' 8.666/93.

CLTíUSULA DÉCIüA SEd ,A . DAS PEÍIALIÍ,ÀT,ES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assurni.das e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às se8uintes penalidades prevÍstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertêhcia; b - multa de mora de 6,5X (zero vírgula cinco por cento) aplicadâ sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 7ú (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parciâl do contratoj d - suspensão ttemporária
de participar em licitação e inpedimento de contratâr com a AdninÍstração, pot prazo de até\\ (dois)
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anos; e - declaração de inidoneidade para licitar
perdurarem os motivos determinantes da punição ou
própria âutoridade que aplicou a penalidade; f -
fundamentadas na Lei 8-666/9f.

ou contratar com a Administração
até que seja promovida sua reabili
siDultaneamente, qualquer das

clrfuJsulÂ oÉcIIA TERCEIRA - DA c$pEllsaçÃo FIMI{CErRÂ:
Nos casos de eventuais etresos de paganento nos termos deste instrumento, e desde que o
tenha concorrido de alguma "Forma pana o atraso, será adnitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagaflento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos
moratórios devidos en razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizâção da seguinte fórmuta:
El1 =NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodêdiasentreedataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagânênto; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de corpensação financeira, assin
apurado: I = (ÍXl7gg) / 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úItimos doze meses ou, na
sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do refêrido índice
estabeLecido para â compensação financeira venha â ser êxtinto ou de qualquer fonna não possa mais ser
utilizado, será adotâdo, em substltuição, o que vier a ser determinado pela leglslação então em vigor-

CLÁUsuLÂ DÉcI Â QUARTÀ - Do Fono:
Para dirinir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegeo o Foro dâ CoDarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno âcordo, foi lavrado o presente contrato e 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - P8, 09 de Março de 2023.

TESTEMUNHAS

]OYCE RETTALLY FELIX U ES

Prefeita constitucional
@o.407 .594-40

PELO CoI,ITRATADO
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